Legismap Roncarati
Planos de saude, diz magistrado, ndo podem cobrar prazo de caréncia em emergéncias (TJSC)

Um plano de salde foi condenado a indenizar uma paciente em acao de danos morais e também a
autorizar sua internacao hospitalar imediata, independente da caréncia. A decisao é do 32 Juizado
Especial Civel da comarca de Joinville.

Consta na inicial que, ainda dentro do periodo de caréncia para alguns servicos e procedimentos do
plano de saude contratado, a autora comecou a sentir desconforto na regido do quadril. Em maio
de 2023, em razao de fortes dores, ela procurou o hospital de referéncia, onde foi examinada e
medicada.

Entretanto, mesmo com indicagao médica, a internacao com cobertura nao foi autorizada, razao
pela qual o centro hospitalar a notificou sobre a necessidade de pagamento particular das
despesas. A autora precisou deixar o hospital. Ocorre que, com a persisténcia dos sintomas e o
deferimento da tutela de urgéncia, a paciente retornou a unidade, onde permaneceu até receber o
infeliz diagnéstico de que as dores eram decorrentes do reaparecimento de um cancer de colo de
Utero inoperavel.

Citada, a parte ré argumentou que a internacao nao foi autorizada porque o procedimento ainda
estava no periodo de caréncia e a situacao nao configurava emergéncia. Porém, foi destacado na
sentenca que a dor crénica - que ja se prolongava ha meses e motivou a autora a buscar o pronto-
atendimento por dois dias seguidos, aliada a suspeita de doenca uterina - sem dlvida causava
sofrimento intenso e se revelou situacdo emergencial passivel de internacao, independentemente
da caréncia do plano de saude.

Deste modo, concluiu o magistrado, o caso é de indenizacao. “Todo o transtorno decorrente da
recusa no atendimento, da alta médica contraindicada, da necessidade de intervencao judicial para
a garantia do atendimento, as quais sé agravaram a angustia da paciente, extrapola os limites da
resiliéncia pessoal mediana. [...] Em analise, determino que a ré autorize a internacao da autora,
independentemente de caréncia, enquanto persistir a emergéncia retratada, confirmando a tutela
de urgéncia”, anotou o juiz, que ainda condenou o plano de salde ao pagamento de indenizacao
por danos morais no valor de R$ 10 mil (Autos n. 5019030-70.2023.8.24.0038/SC).

Fonte: TJSC, em 10.08.2023
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